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REQUERIMENTO Nº 022/2023 
 

Autor: Vereador JUNIOMAR MELO DE ALMEIDA 
  
Ao Plenário da Câmara Municipal de Alta Floresta D’Oeste/RO, o vereador subscrito 

nos termos dos artigos 139 do REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, REQUER à Mesa 

Diretora, ouvido o Plenário, a autorização para emissão de VOTOS DE LOUVOR/HONRA AO 

MÉRITO, juntamente com medalhas aos servidores das Entidades abaixo relacionadas.  

I – Polícia Militar; 

II – Polícia Militar Ambiental; 

III – Polícia Civil;  

IV – Polícia Penal; 

V – Agentes do Colégio Tiradentes; 

VI – Servidores Auxiliares, que não possuem formação policial. 

Outrossim, serão homenageados os Policiais, Agentes e Servidores, tanto na Ativa, 

quanto na Reserva que, tiverem no mínimo 03 (três) anos de serviços prestados no município de 

Alta Floresta. 

A Cerimônia será realizada, a pedido do Autor do Requerimento, em data e local a ser 

definido pelo presidente da Câmara Municipal, após o término da reforma e reinauguração do 

prédio da Câmara Municipal. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Voto de Louvor/Honra ao Mérito é um instrumento de reconhecimento e estímulo a 

pessoas ou instituições que contribuem, seja de forma profissional ou voluntária, como forma de 

reconhecer e homenagear este trabalho, valorizando suas ações e a diferença que elas fazem no 

desenvolvimento econômico, social e cultural da cidade. 

As referidas entidades prestam relevantes serviços a sociedade em geral, protegendo e 

cuidando das pessoas, cumprindo as leis, combatendo o crime e preservando a ordem pública. Por 

certo, toda a população Altaflorense reconhece os relevantes serviços prestados pelas categorias de 

servidores acima destacados. 

O Voto de Louvor/Honra ao Mérito é o meio que o legislador municipal utilizou para 

que esses serviços possam obter a aprovação desse Poder. Nada mais justo que essa Câmara 

Legislativa reconheça essa função social e contribua em suas missões. 

Sala das deliberações da Câmara dos Vereadores, em 30 de outubro de 2023. 
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Vereador da Câmara Municipal  
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